
P i GINA 2 ANO LXXVI — N.° 123 — QUARTA-FEIRA,-$ DE JULHO DE 1965 D I H R 7 O O F lJG> IH h 
: . . ' • ' ' Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil), 

ÂTQÍ LÊfâíSlÂ TBW.tifS 
LEI N.« 9.457, D E 5 DE_JULHO D E 1968 " '"" '" ' 

Dá a denominação de "Valentim Gentil" ao Forum da Comarca de I tá polis I M D D C XI Ç A A C I P I A I h H C C T A h H 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: H ' l I K L h J M V I ( t I M L U U L J I M U U 

. Faço sabei que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se- ' DlJ$J%J^} Ç^FICIAL 
Artigo 1." — Passa a denominar-se "Valentim Gentil" o Forum da „ T T . r« , „ T , r . » « „, _ „ 

Comarca de Itápolis. RUA DA GLÓRIA IN. 358 — SÃO PAULO 
Artigo 2.c —-Esta lei'entrará em vigor na data de sua publicação. -i 11 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 1866. / / / 
LAUDO NATEL - ' - Diretor: Wandych Freitas 
Oswaldo Muller da Silva Gerente: Gabriel Greco 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do Diretor de Redação Substituto: Albino Guimarães Atnaral 
Governo, aos 5 <3e julho de 1966. • 11 § s 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral. Substituto / / / 

LEI N . ° 9.458, D E 5 OE >ULIIO D E 1966 TelefoiteS ^ 
Dá a denominação de "Dr. Alcebíades Draco de Albuquerque" ao. Foram da ' Secção 3o PeâSOal . . 86-6183 Revisão, Impressão 6 ! 

o G O V E R N A D O R ° D ^ r E S T A i i c f ^ Œ ; S Ã O P A U L O : ' Tesouraria - Publica- Manutenção . . 36-6184 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se- coes . . . . ... . • . . o6-̂ 684 Assinaturas 6 Arqui-

stànte lei: Diretoria . . . . . . . 36-2539 vo . . . . . . . . . 86-2724 
Artigo 1.° — Fassa a denominar-se "Dr. Alcebíades Draco de Albu- „ ~ , - o/T roí A » . J - i - „" 

querque" o Fórum da Comarca de Porto Feliz. Kedaçao . . . . . . . . Û4-5S10 Material . « . . -w ; . 36-2587 
' Artigo 2.- — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Gerência . . . . . . . 36-2752 Oficinas: 

Artigo 3.° — Revogam-se as .•fcposíçôes em contrário. - frmt»An-t» . , oe onaA A~ i „ - „ i oc neeo 
palácio dor. Bandeirantes. 5 de iuiho de 1966. , •Contadoria . . . . . . S6-2764 do Jornal . „ : . „ . . 86-2552 

L A U D O N A T E L Expediente 36-7931 de Obras . . . . . . . 36-2598 i 
Oswaldo Mullér da Silva <• N T Ï M F R O D O DTA P r * Rft 

Fubilcada-na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do « u m a i v u w u m \JT$ õU 
Governo, aos S de julho de 1966. • ._• -

Miguel Sansígolo, Diretor Geia* Substituto V etlÜQ QVUlSQ i 
7Z ™ ̂  NÚMERO ATRASADO . . . . . . w . - r . Crf 100 ; 

LEI N . ° 9.459, D E 5 Dií JULKO D E 1966 . * 
Dã a d«nomina<âo de "Joaquim Rodrigues" ao Forum da Comarca de Taquarituba ASSMQtlirttS 

- o G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : • 'DIÁRIO DO EXECUTIVO" "DIÁRIO DA JUSTIÇA" ; 
Faço sa-oer que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se- DIÁRIO DE INEDITORIAIS 

g U l n t e l e l : - Aitígo 1.» - Passa a denommar-se "Joaquim Rodrigues» o Forum Anuai 10.000 S e m e s t r a l 4 > 0 0 C 

da Comarca de Taquarituba. •' ' . S o m o o t m l . e nnr. A n n a t ~ R flfll, 
Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de süa publicação.'., semestral O.UUU A n u a l . . . . . . . . . . . . . . . 9>vw 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 1966. - , _ ' / / / 
LAUDO NATEL ' - . , ' ' / , ^ \ 
Oswaldo Muller da Silva As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data, t os prazo: 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do . de 1 ano ou 6 meses, são contados do dia imediato ao que constar do recibo 
Governo, aos 5 de julho dc 1966. . * . Os funcionários públicos gozarão de desconto de 30% — raediantt 

Miguel Sansígolo, Diretor Gerai Substituto apresentação de comprovante, que é isente de selo e de reconhecimento df 
- 1 ' firma — assinade por autoridade competente 

L E I . N . 0 9.460, D E 5 D E i U L i i o D E 1966 Para a compra de impressos ero geral coleções de Leis e 
Dã a drnotsiínaçâo de '"Gabriel Custódio da Silveira", ao Forum da Comarca de Decretos, Folhetos, Separatas, Jornais atrasados, etc, e para 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: ' . RUA DA GLÓRIA N. 346 
Faço saber que a Assembléia Legis1 ativa decreta e eu promulgo a se- - - consulta de Coleções e jornais: - , 

guinte lei : - ' S ' 
Artigo l.° -- Passa a denominar se "Gabriel Custódio da Silveira" o • . . . . ,. ,, „ V i , •• ., 1 

Forum ds Comarca de Viiadpuro.. 
' Artigo 2.°.— Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. . . LEI_N. 9.465, D E 5 D E JULHO D E 1966 

Palácio do* Bandeirantes, 5 de julho de 1966. * . > ; 
LAUDO NATEL ' - Declara de utilidade pública a Corporação Musica. "Arthur Giambelli", 
Oswaldo Muller da Silva com sede em Limeira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do • , ' . * O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO: 
Governo, aos 5 de julho de 1966. Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral Substituto • seguinte lei: .. 
- V / 

••' _ •« Artigo 1.° — É declarada de utilidade pública a Corporação Musical 
LEI N.» 9.461, D E 5 D E -ÍULKO D E 1966 «Arihur Giambelli"; com sede em Limeira. 

Dá a denominacâ.,de " fc ' Artigo 2 . » - E s t a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
§„ Z. N A D O R

A

D ° ESTADO DE SAO PAULO. Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 1936. 
• t j • salfer que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a se- LAUDO NATEL -

rip p n m B ™ A í ? t . p n 4 ^ r « f 0 S S a ' a d € n o m m í t r - s e "Presidente Kennedy" o Forum ^ Publicad^a^Diretoriá Gerada Secretaria de Estado dos" Negócios 
aa oomaica oe Penapote . , . . . , • , J , , . v do Governo, aos 5 de julho de 1966. 

T^îiJf A ~Z l e l / n t r

c

a r Í em vigor na data de sua publicação. Miguel Sansígolo, Diretor Gerat Substituto 
Palácio doi Bandeirantes, 5 de julho de 1966. ; - - » 

LAUDO NATEL , -
. . . . Oswaldo Muller da Silva v LEI N . 9.466, D E 5 D E JULHO D E 1966 

_ Publicada na Diretoria Geral da Seciftaria de Estado dós Negócios do 
Governo, aos. 5 de jmho dr 1966. . Declara de utilidade pública o Serviço-de Obras Sociais (S.O.S.), com sede 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral Substituto em, Itapira i 
^ : O GOVERNADOR DO ESTADO DE S A O PAULO: 

»™ ». » Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
LEI N . 9.462, D E 5 D E JULHO D E 1966 seguinte lei: . ! 

Declara d e utilidade pública o C^^ro Espírita "Jesus de Nazareth- de ' * Artigo 1.° — É declarado de utUdade pública "o Serviço de Obras 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE S A O 1 - A U L O : Sociais (S .O.S. ) , com sede em Itapira. 

«^• l ínW i P i ^ a e °
 S a b 6 r Q U e a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pronralgo a ' Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de 6ua publicação. 

e ë l l e « o * A -, A ' A Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 1966. 
A - A r t l g ° 1° — É declarado de utilidade publica o Centro Espirita LAUDO NATEL 

Jesus de Nazareth'J de Ilhabela, com sede em Ilhabela. - P O^ald^ tale7 da Silva 
^ " S O 2 — Esta, lei entrara em vigor na data de sua publicação. - Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
Palácio dos^Bandeirantes, 5 de julho dc 1966. . ; flo G o v ê r n o > . a o s 5 de julho de 1966. 

7T ,A VT „ j, c . Miguel Sansígolo, Diretor Gerai Substituto i Oswaldo Muller da Silva • 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios : 

do Governo, aos 5> de julho de 1966. , - . Î - - - L E I N 9 4 6 7 ) © E 5 D E JULHO D E 19(36 
Miguel Sansígolo, Diretor Gerai ' Substituto 

Declara í e utilidade pública, a Sociedade Educadora e Beneficente, com secte ! 
na Capital 

LEI N . 9.463, D E 5 D E JULHO DL 1966 ' O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAG P A U L O : 
Declara de utilidade pública a Federação das .Congregações Marianas de • ' - F a « ° , s a b e r q u e a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu promulgo a 

São Pauío " eeguinle lei: _ 
O GOVERNADOR D O ESTADO DE SAO F A Ú L O : , A r j i jo _ Ê declarada de uUidadeOúbiica a "Sociedade Edu-

segumte l e i f ^ S a b e r q U e a ' Assembleia Legislativa decreta, e eu promulgc a cadwa e Benevente", com sede na Capital: ' • 
Artigo 1.° — £ declarada de utilidade pública a "Federação das Con- • Artigo 2." — Esta lei entrará em rigor na 4ata de 6Ua publicação, 

gre^açoes Marianas de São Paulo", com sede-»a.Capital. Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 1966. 
Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor , a nata de 6ua publicação. L A U D O NATEL \ • . 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 1966. Oswaldo Muller da Süva 

• L A U D O N A T E L Publicada na DireWia, Geral-da Secre.'aria de Estado dos Negócios 
Oswaldo Muller da Silva - do Governo, aos 5 de julho de 1966. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios Miguel Sansígolo, Diretor Gerai Substituto 
do Governo, aos 5 de julho de 1966.- ' -. 

• Miguel Sansígolo, Diretor Gerai. Substituto 
:— - LEI N. 9.468, D E 5 D E JULHO D E 1966 

L E I . N 9.464, D E 5 D E TOLHO D E 1966 Declara de utilidade pública a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Declara de utilidade pública a "Sociedade Educadora e Instrutora", com f Pirassununga 

sede em Pindamouhangaba — ' O GOVERNADOR. D O ESTADO D E SAO PAULO: 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a • seguinte lei:. 

sesuinte lei ' 
Artigo l.o — fi declarada de utilidade pública a "Sociedade Educa- 'Artigo 1° — É declarada de utilidade pública a Irmandade da Santa 

dora e Instrutora" com eede em Pindamonhangaba. Casa de Misericórdia de Pu-assununga, com sede em Pirassununga. _ 
Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Artigo 2.» — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 19S6. • í Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 1966. 

* LAUDO NATEL . . . %; , - LAUDO NATEL 
Oswaldo Muller da Silva Oswaldo Muller da Silva 

Publicada; na Diretoria Geral da Secretaria- de Estado dos Negócios " Publicada na Diretoria Gerar da Secretaria de Estado dos Negócios , 
Só Governo, aos 5 de julho de 1966. ; do Governo, aos 5 de julho de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto .. - ' Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

V 


